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{CARCEREIRO DE 5a CLASSE 
{CARCEREIRO DE 4» CLASSE 
ICARCEREIRO DE 3i CLASSE 
!CARCEREIRO DE 2i CLASSE 
(CARCEREIRO DE l i CLASSE 
ICARCEREIRO DE CLASSE ESPECIAL 
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272, 
3 03. 
319, 

499,56 
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!AGENTE POLICIAL DE 5i CLASSE 
JAGENIE POLICIAL DE 4i CLASSE 
SAGENTE POLICIAL DE 3í CLASSE 
!AGENTE POLICIAL DE 2i CLASSE 
•AGENTE POLICIAL DE U CLASSE 
'AGENTE POLICIAL DE CLASSE ESPECIAL 

152, 
2 2 2 , 
245, 
272, 
303, 
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499,56 
283,36 
067,62 
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124,43 
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( exprEsso e i Cr i ) 
ANEXO XXXI 

A que se refere o item 2 do parágrafo 2° do artigo 1 ° 
da Lei Complementar n° 699, de 15 de dezembro de 1992 

PADRAD VALOR HENSAL T ' 
ÒENUHÍHÃCAÜ 

AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA OE CLASSE í 152.499,56 
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE 11 222.203,36 
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE I I I 245.66/,62 
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE IV 2/2.814,72 
AGENTE DE SE6URANCA PENITENCIARIA DE CLASSE V 393.124,43 
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE VI 319.970,15 

( expresso e i Cr i ) 

ANEXO XXXII 
A que se refere o item 3 do parágrafo 2? do artigo 1? 

da Lei Complementar n? 699, de 15 de dezembro de 1992 

DEN0H1NACA0 VALUR HENSAL 

ENGENHEIRO 

ENGENHEIRO 1 1.140.553,70 
ENGENHEIRO I I 1.311.636,75 
ENGENHEIRO 111 1.508.382,26 
ENGENHEIRO IV 1.734.639,6» 
ENGENHEIRO V 1.994.83!),54 
ENGLNHL1R0 VI 2.294.060,08 

ARQUITETO 

ARQUITETO I 1.140.553,7* 
ARQUITETO I I 1.311.636,75 
ARQUITETO I I I 1.508.302,26 
ARQUITETO IV 1.734.639,60 
ARGUÜETU V 1.994.835,54 
ARQUITETO VI 2.274.060,08 

ENGENHEIRO AGRONONQ 

INGtNHEIRU AGKONUhO 1 1.140.553,70 
ENGENHEIRO AGRONOHO 11 1.311.636,75 
ENGENHEIRO AGR0N0N0 I I I 1.500.382,26 
ENGENHEIRO AGRONONO IV 1.734.639,60 
ENGENHEIRO AGRÜNONU V 1.994.035,54 
ENGENHEIRO AGRONONO VI 2.294.060,00 

ASSISTENTE AGR0PECUAR10 

ASSISTENTE AGROPECUÁRIO I 1.140.553,70 
ASSISTENTE AGROPECUÁRIO 11 1.311.636,75 
ASSISTENTE AGR0PECUARI0 111 1.500.382,26 
ASSISTENTE AGROPECUÁRIO IV 1.734.63?,60 
ASSÍSfENTE AGRDPECi/ARIl) V * 1.774.835,54 
ASSISTENTE AGROPECUÁRIO VI 2.294.060,88 

( expresso e i C r i ) 

ANEXO XXXIII 
A que se refere o item 4 do parágrafo 2? do artigo 1? 

da Lei Complementar ri? 699, de 15 de dezembro de 1992 
ESCALA DE VENCIHENTOS 

i DEN0HINACA0 DO CARGO VALOR DU 
: VENC1HCNI0 

jASS1S1ENTE 1ECN1C0 DE PESQUISA C1EH1IFICfl t 1ECNUL0GICA 1 | 1.335.215,36 

jASSISTENTE 1ECN1C0 DE PESQUISA CIENTIFICA E 1ECNUL0G1CA I I 
1 
| 1.460.736,0? 

ÍASSISIENIE 1ELH1CU DE PESQUISA CIENTIFICA E TECNÜLUG1CA 111 
1 
! t . í i b . n i , sa 
2 

jASSISTENTE TÉCNICO DE PESQUISA CIENTIFICA E TECNOLOGlCA IV j 1.7/7.171,64 

ÍASSISIENIE TÉCNICO DE PESQUISA C1ENUF1CA E1ECN0L0G1CA V 
1 
j 1.V54.000.0Í 

jASSISTENTE 1ECN1C0 DE PESQUISA CIENTIFICA E 1ECNMTCA VI , j 2.151.377,68 

( expresso » Cr S I 
ANEXO XXXIV 

A que se refere o item 5 do parágrafo 2? do artigo 1? 
da Lei Complementar n? 699, de 15 de dezembro de 1992 

ESCALA DE VtHClHENIIIS 

lOEHOKINACAO \ NÍVEIS 
Ido caico 

1 I 1 1 1 
11 1 | 111 1 1 IV 1 

i : '.AUXILIAR DE AP010 A PESÍU1SA CIENTIFICA E TECHOLOOICA l 580.314,1» 1 1 . 132.430,19 ! 1 
1 1/7.0/1,45 1 /34.311 ,J0 

i OFICIAL DE APOIO A PESIUISÍ CIENTIFICA E 1ECMOOICA i «1.8/1,15 731.011,30 i 1 705.175,99 044.111,19 

IAGEHTE DE APOIO A PESMJISA CIEMIFICA E 1ECHOLOG1CA 1 ] 114.111,19 9»/.741,01 j 7/1.442,02 1.(49.241,14 

] TÉCNICO DE APOIO A PESQUISA CIEKIiriCA E TECN0L0G1CA il.ltt.MM4 1 I.I2/.739.47 11.212.534,95 1 l.3«3.4/5.1/ 

ANEXO XXXV 
A que se refere o item 6 do parágrafo 2° do artigo 1 ? 

da Lei Complementar n° 699, de 15 de dezembro de 1992 

ESCALA DE «EKCIUIDS 

lUEHOHlNALAU \ NÍVEIS 1 100 CAKG0 
1 1 1 1 ! 11 | 1 111 iv ! 

{AUXILIAR DE APOIO AOIOPECUAIIO 1 1 1 500.314.lt 1 132.43B.19 1 1 1/9.0/1,45 731.811,30 i 

j OFICIAL OE APOIO AGI0PECUAII0 1 - 1 1 1 1/9.0/1,<5 1 /3M11.3B 1 1 1 705.1/5,99 ll44.Hl, 17 ! 

IACENTE DE AT0I0 AG1DPECUAI10 1 1 1 KI.H1.19 1 94/.941,SI 1 1 7/1.942,02 1.449.241,14"| 

jlECKICU DE APOIO AGWECUAIIO 1 1 11.149.241,14 11.12/.937,47 1 1 1.212.534,95 1.313.4/5.•/ j 

I rxpresso ir I ) 

ANEXO XXXVI 
A que se refere o artigo 2° 

da Lei Complementar n? 699, de 15 de dezembro de 1992 

PDSIU DU GRADUACAO PADRAU VALOR ilLKhAL 
CORONEL P.H. PM 16 1.406.372,56 
TENENTE CORONEL P.H. PH 15 1.408.«03,13 
MAJUH P.H. PH 14 1.2M.2ÜM» 
CAP1TA0 P.H. Pd 13 1.142.112,«2 
1. 1ENEN1E P.H. PH 12 1.832.557,65 
2. TENENTE P.K. PH 11 ' 7Í0.3V5.75 
ASPIRANTE A OFICIAL P.H. PH 2V 637,j56,24 
SUBIENLNTE P.K. PH 211 371.0V6.2t 
1. SARGENTO P.H. PH 2/ 2V7.516,»6 
2. SARGENTO P.H. PH 26 230.613,56 
3. SAKGENT0 P.K. PH 2b 1V3.SU,M 
CARO P.H. PH 24 164.2V2.75 
SOLDADO PH IA. CIASSE PH 23 173.065,56 
SOLDADO PU 2A.CLASSE PH 22 152.4VV.56 
ALUNO 011CIAL 4. CT0 230.(13,56 
ALUNO UT1C1AL 3. CF0 l»3.b«6,V6 
ALUNO OF1CIAL 2. CF0 104.2V2.75 
ALONU OFICIAL 1. CF0 173.065,56 
ALUNO UHC1AL 2. CPF0 ' PH 2» 152.4VV.56 
ALUNO OFICIAL 1. CPfO 137.251,01 

CARGU DE PR0V1HENI0 EM COIIISSAO 

COMANDANTE GERAL PH 4« 1.564.555,75 

( tKprtsio <• Cri ) 

t expresso e i Cri 

LEI COMPLEMENTAR N? 7 0 0 , 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1992 

Institui Plano de Cargos, Vencimentos 
e Salários para os servidores das clas-
ses que especifica, da Secretaria da Fa-
zenda e das Autarquias e dá 
providências correlatas 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei complementar: 
Artigo 1 ? — Fica instituído, na forma desta lei com-

plementar, Plano de Cargos, Vencimentos e Salários para 
os servidores ocupantes de cargos e funções-atividades por 
ela identificados, pertencentes aos Quadros da Secretaria 
da Fa2enda e das Autarquias, de acordo com os Anexos 
I e II e seus Subanexos. 

Artigo 2° — O Plano de Cargos, Vencimentos e Salá-
rios organiza e escalona as classes que o integram, tendo 
em vista a complexidade das atribuições, os graus diferen-
ciados de responsabilidade e de experiência profissional 
requeridos e as demais condições e requisitos específicos 
exigíveis para o exercício das respectivas atribuições, com-
preendendo: 

1 — a identificação, agregação e alteração de nomen-
clatura de cargos e/ou funções-atividades, bem como a ins-
tituição de novas classes; 

II — o estabelecimento de sistema retribuitório espe-
cífico, reunindo as classes em grupos remuneratórios, con-
forme o nível de escolaridade e grau de complexidade das 
atribuições dos cargos e das funções-atividades, de acor-
do com 3 (três) escalas de vencimentos, compostas de re-
ferências ou de referências e graus, na forma indicada nos 
Anexos III, IV e V; 

III — a instituição de perspectivas básicas de mobili-
dade mediante progressão. 

Artigo 3° —Para fins de aplicação do Plano de Car-
gos, Vencimentos e Salários instituído por esta lei com-
plementar, considera-se: 

I — referência —símbolo indicativo do nível de ven-
cimento do cargo ou salário da função-atividade; 

II — grau — o valòr de vencimento ou salário decor-
rente da progressão dentro da referência; 

III — padrão — o conjunto de referência e grau; 
IV — classe — o conjunto de cargos e funções-

-atividades de mesma denominação. 
Artigo 4? — Para fins de implantação do Plano de Car-

gos, Vencimentos e Salários ficam instituídas as classes 
adiante relacionadas, cujos cargos serão .criados e desti-
nados mediante lei específica: 

I — Analista Contábil; 
II — Analista Técnico da Fazenda Estadual; 
III — Assistente Técnico de Coordenador da Fazenda 

Estadual; 
IV — Assistente Técnico da Fazenda Estadual I, II e III; 
V — Chefe de Seção Técnica da Fazenda Estadual; 
VI — Contador Geral da Fazenda Estadual; 
VII — Controlador de Pagamento de Pessoal Chefe; 
VIII — Coordenador da Fazenda Estadual; •% 
IX — Diretor de Divisão da Fazenda Estadual; 
X — Diretor de Serviço da Fazenda Estadual; 
XI — Diretor Técnico de Departamento da Fazenda 

Estadual; 
XII — Diretor Técnico de Divisão Contábil; 
XIII — Diretor Técnico de Divisão da Fazenda Es-

tadual; 
XIV — Diretor Técnico de Serviço da Fazenda Es-

tadual; 
XV — Julgador Tributário; e 
XVI — Supervisor de Equipe Técnica da Fazenda Es-

tadual. 

§ 1 ° — A lei de que trata o "caput" deste artigo indi-
cará os requisitos para o provimento dos cargos por ela 
criados. ' 

§ 2 ? — As classes indicadas nos incisos VII e XII des-
te artigo, bem como as de Controlador de Pagamento de 
PessoaL II a IV e de Diretor Técnico de Serviço Contábil 
prevista no Subanexo 2 do Anexo II, que integra esta lei 
complementar, poderão vir a ser instituídas no âmbito das 
Autarquias do Estado, desde que compatíveis com sua es-
trutura organizacional e a natureza de trabalho, aplicando-
-se-lhes o disposto no parágrafo anterior. 

Artigo 5° — As classes de que trata o artigo anterior, 
bem como aquelas cujas denominações foram alteradas, 
encontram-se indicadas no Anexo I, devendo suas atribui-
ções serem definidas por decreto, mediante proposta da 
Secretaria da Fazenda, no prazo de 90 (noventa) dias, con-
tados da data da publicação desta lei complementar. 

Artigo 6? — Para o provimento dos cargos adiante 
mencionados exigir-se-ão cumulativamente: 

I — para os de Analista Contábil Inspetor e Analista 
Contábil Supervisor: 

a) diploma de nível superior em ciências contábeis ou 
habilitação legal correspondente; 

b) inscrição no Conselho Regional de Contabilidade; e 
c) comprovada experiência em matérias relacionadas 

com a área contábil da Administração Pública de, no mí-
nimo, 3 (três) anos; 

II — para os de Analista para Despesa de Pessoal: 
a) diploma de nível superior òu habilitação legal cor-

respondente; e 
b) comprovada experiência profissional nas matérias 

relacionadas com as atividades a serem desempenhadas, 
de, no mínimo, 2 (dois) anos; 

III — para os de Auditor: 
a) diploma de nível suprerior ou habilitação legal cor-

respondente nas áreas de ciências contábeis, ciências eco-
nômicas, ciências administrativas ou ciências jurídicas e 
sociais; e 

b) comprovada experiência profissional nas matérias 
relacionadas com as atividades a serem desempenhadas, 
de, no mínimo, 2 (dois) anos; 

IV — Para os de Contador: 
a) diploma de nível superior em ciências contábeis ou 

habilitação legal correspondente; e 
b) inscrição no Conselho Regional de Contabilidade; 
V — para os de Contador Encarregado e Contador 

Chefe: 
a) diploma de nível superior ou habilitação legal cor-

respondente em ciências contábeis; 
b) inscrição no Conselho Regional de Contabilidade; e 
c) comprovada experiência em matérias relacionadas 

com a área contábil da Administração Pública, de, no mí-
nimo, 2 (dois) anos; 

VI — para os de Controlador de Pagamento de Pes-
soal I: 

a) certificado de conclusão de curso de 2? grau ou 
equivalente; e 

b) comprovada experiêhcia profissional na área de ad-
ministração de pessoal, de, no mínimo, 1 (um) ano; 

VII — para os de Controlador de Pagamento de Pes-
soal II, III e IV: 

a) certificado de conclusão de curso de 2? grau ou 
equivalente; e 

b) comprovada experiência profissional em atividades 
correspondentes a averbação, preparo e controle de pa-
gamento de pessoal, de no mínimo, 2 (dois), 3 (três) e 4 
(quatro) anos, respectivamente; 

VIII — para os de Técnico de Apoio à Arrecadação Tri-
butária, certificado de conclusão de curso de 2 ? grau ou 
equivalente. 

Artigo 1°. — Os valores dos vencimentos e salários dos 
servidores abrangidos pelo Plano de Cargos, Vencimen-
tos e Salários ficam fixados de acordo com as escalas de 
vencimentos adiante mencionadas: 

I — Escala de Vencimentos — Nível Intermediário, 
constituída de 2 (duas) referências, correspondendo, a ca-
da uma, 6 (seis) graus, na conformidade do Anexo III; 

II — Escala de Vencimentos — Nível Universitário, 
constituída de 4 (quatro) referências, correspondendo, a 
cada uma, 10 (dez) graus, na conformidade do Anexo IV; 

III — Escala de Vencimentos — Comissão, constituí-
da de 30 (trinta) referências, na conformidade do Anexo V. 

Parágrafo único — Sobre os valores constantes das es-
calas de vencimentos a que se refere este artigo, incidirão 
cumulativamente os índices de reajuste geral aplicados aos 
servidores públicos, a partir de 1? de julho de 1992, até 
a data da publicação desta lei complementar. 

Artigo 8? — As escalas de vencimentos de que trata 
o artigo anterior são constituídas de Tabelas, aplicáveis aos 
cargos e funções-atividades, de acordo com a jornada de 
trabalho a que estejam sujeitos os seus ocupantes, na se-
guinte conformidade: 

I — Tabela I, para os sujeitos à Jornada Completa de 
Trabalho, caracterizada pela exigência da prestação de 4 0 
(quarenta) horas semanais de trabalho; 

II — Tabela II, para os sujeitos à Jornada Comum de 
Trabalho, caracterizada pela exigência da prestação de 30 
(trinta) horas semanais de trabalho. 

Artigo 9° — A retribuição pecuniária dos servidores 
abrangidos pelo Plano de Cargos, Vencimentos e Salários 
compreende vencimentos e salários, na forma indicada no 
artigo 7? desta lei complementar, bem como as vantagens 
pecuniárias adiante enunjeradas: 

I — adicional por tempo de serviço de que trata o ar-
tigo 129 da Constituição do Estado de São Paulo, que se-
rá calculado na base de 5 % (cinco por cento) por 
qüinqüênio de serviço sobre o valor dos vencimentos, não 
podendo esta vantagem ser computada nem acumulada 
para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mes-
mo título ou idêntico fundamento, nos termos do inciso 
XVI do artigo 115 da mesma Constituição; 

II — sexta-parte dos vencimentos; 
III — gratificação retribuída mediante "pro labore" 

a que se referem os artigos 11 e 12 desta lei complementar; 
IV — décimo terceiro salário; 
V — salário-família e salário-esposa; 
VI — ajuda de custo; 
VII — diárias; 


